
 

EDITAL Nº 54/2.017

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2.017

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, PUBLICAMOS que junto à Secretaria de Administração

- Departamento de Materiais  - Seção de Licitações, encontra-se aberto processo licitatório -

TOMADA  DE  PREÇOS  Nº  01/2.017,  tipo  menor  preço  global,  objetivando  a

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS  DE

ENGENHARIA  CONSULTIVA,  COMPREENDENDO  CONSULTORIA,  GERENCIAMENTO

DE PROJETOS E SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA NECESSÁRIOS AOS SISTEMAS

DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO E DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE

BIRIGUI – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ÁGUA E ESGOTO, discriminados na

Cláusula Primeira – do objeto, conforme as normas e condições especificadas, bem como a mi-

nuta do contrato em anexo, fazendo a mesma parte integrante deste Edital. Os invólucros nº 01 -

Documentação, nº 02 - Propostas, deverão ser entregues até às 08:30 horas do dia 17/08/2.017

na Seção de Licitações, Rua Santos Dumont, nº 28 – Birigui, mediante protocolo a ser expedi -

do, pela própria Seção.

A Prefeitura de Birigui aceitará o envio dos envelopes nº 01 e nº 02 via correio, desde que se -

jam entregues até a data e o horário previstos para a protocolização dos envelopes.

A abertura terá início às 08:30 horas do dia 17/08/2.017 na sala de reuniões da Seção de

Licitações, sito na rua Santos Dumont, nº 28 - Centro – Birigui-SP.

A licitante que se fizer representar, deverá credenciar seu representante, outorgando-lhe plenos

poderes para decisões junto a Comissão Permanente de Licitações, durante o processo que se

identificará através de Documento de Identidade.

Esta Tomada de Preços, é regida pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis Federais

nºs 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, bem como pela Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014,

que se processará de acordo com as exigências e condições estabelecidas neste Edital.

Não poderão participar desta Tomada de Preços os servidores desta Prefeitura e as pessoas vin-

culadas ao Poder Executivo e Legislativo deste Município, inclusive das Administrações Indire-

tas, bem como os sócios da empresa contratada e integrantes de sua equipe técnica não poderão

manter vínculos, na forma do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93, arts. 56 da Lei Orgânica do

Município de Birigui e art. 177, XII e XVIII da Lei Municipal nº 3.040/93, com suas alterações.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS  DE

ENGENHARIA  CONSULTIVA,  COMPREENDENDO  CONSULTORIA,  GERENCIAMENTO

DE PROJETOS E SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA NECESSÁRIOS AOS SISTEMAS

DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO E DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE

BIRIGUI – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ÁGUA E ESGOTO.

1.1.1 Estima-se para a presente licitação o valor total de R$ 78.000,00 (setenta e oito

mil reais), que nos termos do art. 40, inciso X da Lei federal nº 8.666/93, é fixado como preço

máximo de aceitabilidade da proposta;

1.1.2 Para fins de elaboração da proposta e posterior prestação dos serviços, as licitan-

tes deverão obedecer o disposto no Anexo II – Termo de Referência deste Edital;

1.1.2.1 Para a prestação dos serviços, fica estabelecido o número de 60 (sessen-

ta) horas técnicas mensais do Profissional Responsável Técnico da empresa.

1.1.3 Será de responsabilidade da licitante vencedora o fornecimento de toda mão de

obra necessária para execução dos serviços, encargos e equipamentos, inclusive Equipamento

de Segurança Individual – EPI de seus funcionários e uniforme, devendo observância obrigató-

ria às Normas de Saúde e Segurança no Trabalho, constantes da Consolidação das Leis do Tra -

balho, da Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e de outras disposições relacionadas

com a matéria e específicas para o presente objeto.

1.1.4 A licitante vencedora deverá elaborar folha de pagamento específica para a pres-

tação de serviço, objeto do contrato, apresentando relação nominal dos empregados designados

para execução dos serviços, com CPF, cargo, valor do salário mensal, carga horária mensal tra-

balhada, período trabalhado, valor do INSS e do FGTS, Número de Identificação do Trabalha-

dor - NIT, entre outras informações que se fizerem necessárias à verificação do efetivo e tem-

pestivo controle do recolhimento dos encargos trabalhistas e previdenciários (FGTS e INSS);

1.1.5 A licitante  vencedora deverá  informar  mensalmente  em SEFIP/GFIP (Sistema

Empresa/Guia de recolhimento do FGTS e informações à Previdência Social) as remunerações

de todos os empregados envolvidos na prestação de serviço, de acordo com a legislação e os pa-

drões estabelecidos pela Previdência Social e pela Caixa Econômica Federal, encaminhando có-

pia à Prefeitura;

1.1.6 A licitante vencedora deverá apresentar à Prefeitura cópia do recibo de remessa

da GFIP;

1.1.7 A licitante vencedora deverá apresentar à Prefeitura as guias de INSS e do FGTS

comprovando o efetivo recolhimento;
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1.1.8 A licitante vencedora, bem como seu responsável técnico, não poderão participar,

direta ou indiretamente, da licitação que contratará empresa para execução da obra, nos termos

do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93;

1.1.9 A contratada e eventuais  subcontratadas  deverão observar obrigatoriamente  as

normas técnicas de segurança e saúde no trabalho adequadas, conforme os compromissos oriun-

dos do Termo de Ajuste de Conduta nº 97/2014/MPT/PRT 15º REGIÃO – PROCURADORIA

DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS:

2.1 Todos os custos para esta contratação, correrá(ão) por conta da(s) dotação(ões) abaixo:

2.1.1 nº 02.13.00 – 17.512.0030.2.085/3.3.90.35.00 – Ficha nº 936 – Secretaria de

Serviços Públicos, Água e Esgoto – Recursos Próprios.

CLÁUSULA TERCEIRA- INFORMAÇÕES E AQUISIÇÃO DA PASTA DE ESPECIFICA-

ÇÕES:

3.1 A Prefeitura Municipal, por intermédio da Seção de Licitações, sito na Rua Santos Dumont

nº 28 - Centro, CEP 16.200-095 – Birigui/SP, fornecerá informações ou esclarecimentos às em-

presas interessadas.

3.2 As licitantes poderão solicitar esclarecimentos, por escrito, até a hora aprazada para a

venda  e  fornecimento  do  Edital,  na  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BIRIGUI

(14/08/2017), das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, na Rua Santos Dumont,

28, Centro – Birigui -SP ou por e-mail.

3.2.1 - Somente  deverão ser consideradas  as informações prestadas  por escrito  pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI.

3.2.2 – Os eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações deverão ser apre-

sentados mediante protocolo junto à Seção de Licitações (Rua Santos Dumont, 28, Centro, Biri-

gui-SP), juntamente com documento de identidade e Contrato Social para demonstração de po-

deres para o mesmo, até as 17 horas do 3º dia útil anterior a data de abertura dos envelopes;

3.2.3 – Os documentos acima descritos poderão ser encaminhados através de endereço

eletrônico para licitacoes@birigui.sp.gov.br;

3.2.4 - No caso de ausência de solicitação pelas licitantes, de esclarecimentos adicio-

nais aos ora fornecidos, pressupõe-se que os elementos constantes deste ato convocatório são

suficientemente claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, qualquer reclamação.

3.3 O Edital, e seus Anexos, serão fornecidos na Seção de Licitações da Prefeitura de Biri -

gui, mediante pagamento de R$ 30,00 (trinta reais) junto ao Posto Bancário que funciona
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no prédio da Prefeitura, sito na Rua Osvaldo Cruz, nº 146, mediante emissão de guia de

recolhimento pela Seção de Licitações  ou gratuitamente através do site    www.birigui.sp.-

gov.br  . Os fornecimentos encerrar-se-ão às 16:00 horas do dia 14/08/2.017.

CLÁUSULA QUARTA – DA VISITA TÉCNICA:

4.1 As empresas interessadas deverão obrigatoriamente enviar um representante para visita téc-

nica nos locais da prestação dos serviços, em no máximo 03 (três) dias úteis antes da entrega

das propostas, ou seja, até o dia 14/08/2.017, conforme Lei Municipal nº 4.752/2.006, devendo

apresentar-se na Secretaria de Serviços Públicos, Água e Esgoto, localizada na Rua Guanabara

nº 256, ocasião em que um dos representantes da Prefeitura irá acompanhá-lo e após, expedirá o

respectivo atestado de visita técnica.

4.1.1  As visitas poderão ser agendadas através do telefone (18) 3643-6162, e serão

realizadas no período de expediente desta Administração, isto é, das 7:30h às 11:30h e das

13:00h às 17:00h.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

5.1- A Prefeitura efetuará o pagamento à Contratada da seguinte forma:  o pagamento deverá

ocorrer mensalmente, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a prestação dos serviços, rela -

tórios mensais descrevendo as atividades desenvolvidas no período e apresentação dos docu-

mentos de cobrança, sendo que a primeira fatura deverá ser apresentada 30 (trinta) dias após a

expedição da O.S. - Ordem de Serviço pela Secretaria de Serviços Públicos, Água e Esgoto.

5.1.1 Para fins de recebimento, a contratada deverá apresentar a comprovação de regu-

laridade com o Sistema de Seguridade Social  juntamente com cada documento de cobrança

emitido;

5.1.2 O ISS sobre cada fatura será retido na fonte, conforme Lei Complementar nº 9 de

29/12/2003;

5.1.3 Ao final dos serviços a contratada deverá apresentar a competente Certidão Nega-

tiva de Débitos do INSS, CND, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8666/93 e artigos 383, 405,

406 e 423 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009;

5.1.3.1 A Prefeitura reterá o pagamento do valor que corresponda aos encargos

do INSS incidentes sobre os serviços, enquanto não apresentada a CND;

5.1.3.1.1 A apuração dos encargos terá por base o disposto no artigo

164 da Instrução Normativa acima;

5.1.4 Os dados bancários informados nas Notas Fiscais deverão pertencer à mesma Ra-

zão Social e número de CNPJ da Contratada;
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5.1.5 Os documentos fiscais emitidos em desacordo com este contrato e a legislação vi-

gente serão devolvidos à Contratada, que se obriga a substituí-los na forma exigida;

5.1.6 Fica vedada à Contratada a emissão de duplicatas para representação de quaisquer

valores que venham a ser devidos em razão do presente contrato;

5.1.7 A Contratada deverá inserir nas Notas Fiscais os dados bancários de sua empresa

(nome do banco, número da agência e da conta-corrente), bem como o número do empenho.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

6.1 Somente poderão participar desta TOMADA DE PREÇOS, na qualidade de licitantes, em-

presas previamente cadastradas nesta Prefeitura Municipal, observada a qualificação para for -

necimento dos serviços licitados e, cujo certificado de Registro de Cadastro não esteja vencido;

empresas não cadastradas e tenham interesse de participar do presente certame, deverão apre-

sentar documentação de acordo com os artigos 27 a 31 da Lei Federal de Licitações com as al-

terações decorrentes de Leis posteriores, disponibilizados no site  www.birigui.sp.gov.br, com

pedido escrito à Comissão Permanente para o Registro Cadastral, até o terceiro dia útil anterior

à abertura dos envelopes (14/08/2017), para obtenção do CRC da Birigui Municipal de Birigui;

que não incorram nos impedimentos previstos no art. 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e ainda que:

a) Estejam legalmente constituídas e tenham em seu objeto social atividade compatível

com o objeto da presente licitação, bem como satisfaçam as exigências deste edital,

b) Não sejam constituídos por servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRI-

GUI, ou ainda seus cônjuges ou companheiros ou parentes até o 3º grau;

c) Não estejam em processo de falência ou concordata;

d) Cumpra as normas relativas à saúde e segurança no trabalho dos seus funcionários

nos termos do art. 117, parágrafo único da Constituição do Estado de São Paulo;

e) Não estejam impedidas de participar de licitações processadas nos âmbitos federal,

estadual ou municipal, devendo declarar sob pena de sua inabilitação: que não foram declaradas

inidôneas para os fins do disposto na Lei Federal n° 8.666/93.

6.2 Estarão impedidas de participarem ainda, licitantes que estejam cumprindo penalidade de

suspensão  temporária  para  licitar  e  impedimento  de  contratar  com esta  Administração  nos

termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como:

a) Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 

b) Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98; 

c) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.
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6.3 - Não será admitida a participação de ONG, OSCIP, Cooperativa ou empresas em Consór-

cio, qualquer que seja sua forma de constituição.

6.4 – O ato da entrega da proposta pela empresa licitante já caracteriza declaração desta, sob as

penas da lei, de que conhece todos os termos do edital e com eles concorda. 

6.5 - As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da preferência pre -

vista na Lei Complementar nº. 123/06 deverão apresentar Declaração de acordo com o modelo

estabelecido no Anexo VII deste Edital FORA do Envelope nº. 1 (Habilitação), em caso de es-

quecimento a Presidente da Comissão Permanente de Licitações deverá autorizar o representan-

te da licitante para providenciar referida declaração, antes do início da sessão.

6.6 – Os documentos exigidos para a obtenção do CRC da Prefeitura Municipal de Birigui de-

verão ser entregues pessoalmente para os membros da Comissão Permanente de Registro Ca-

dastral, no horário comercial da Prefeitura, ou através de Sedex. Em ambos os casos, o endere -

ço é o seguinte: Rua Santos Dumont, 28, Centro, Birigui/SP, CEP: 16.200-095, telefone (18) –

3643.6125 ou 3643.6126

6.7 – Não serão aceitos registros cadastrais de outros órgãos ou entidades da Administração Pú-

blica. Precedente: TC-028080/026/11, do TCE/SP.

CLÁUSULA  SÉTIMA:  DA APRESENTAÇÃO,  RECEBIMENTO  E ANÁLISE  DOS

DOCUMENTOS

7.1 As Propostas serão válidas quando apresentarem, devidamente identificados:

7.1.1 Invólucro nº 01 – Documentação de habilitação

7.1.2 Invólucro nº 02 – Proposta Comercial

7.2 O Invólucro nº 01 - DOCUMENTAÇÃO, deverá conter:

a) Xerocópia do Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de

Birigui, dentro de sua validade,  devendo também uma xerocópia ser anexada na parte ex-

terna do mesmo;

b) Carta, conforme minuta anexa a este edital (Anexo V), com indicação de pessoa(s)

credenciada(s) a representar(em) a empresa e praticar todo e qualquer ato previsto ou referente

ao processo da licitação, inclusive e especialmente desistir do direito de interposição de recur-

so, bem como para encaminhamento da Documentação de Habilitação, assinada pelo seu repre -

sentante legal com aposição do carimbo de identificação.
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c) Declaração escrita, firmada pelo representante legal da empresa, de que ela se encon-

tra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, preenchida conforme minuta anexa a

este edital (Anexo IX).

d) prova da regularidade fiscal  de todos os tributos federais,  inclusive contribuições

previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fa-

zenda Nacional, emitidas conforme a Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014;

e) prova de regularidade relativa ao FGTS, através de Certificado expedido por sistema

próprio da C.E.F. (Caixa Econômica Federal), demonstrando a situação regular da Empresa no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, median-

te a apresentação de certidão, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Traba -

lho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.” (NR)

Nota: Para fins de habilitação serão aceitas Certidões Positivas de Débitos com Efeito de Nega-

tiva, nos termos do art.  206 da Lei Federal  nº 5.172/66 – Código Tributário Nacional,  bem

como certidões unificadas, emitidas conforme a Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014.

g) Prova de registro ou inscrição junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia, ou no CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, do domicílio ou sede da lici -

tante, dentro do prazo de validade;

h) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível

em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, de acordo com o artigo

30, II da Lei nº 8.666/93, por meio da apresentação de atestado(s), expedido(s) por pessoa ju-

rídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA/CAU, no qual se indi-

que que a empresa já prestou os serviços semelhantes:

h1) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome da licitante.

i)  Comprovação de que dispõe de profissional de nível  superior, com formação

adequada ao objeto  licitado,  reconhecido(s)  pelo CREA/CAU, detentor de Atestado de

Responsabilidade Técnica, estando acompanhado da respectiva CAT (Certidão de Acerco

Técnico), expedida pelo CREA/CAU da região onde os serviços tenham sido executados.

(Súmula 25 do TCESP-Capacidade Técnica-Profissional);

i.1 - A comprovação de vínculo profissional poderá se dar da seguinte for-

ma: 

• no caso de profissional empregado, por meio de Ficha de Registro

de Empregado ou cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Assistência Social - CTPS;

7 de 18



• no caso de profissional proprietário ou sócio da empresa licitante,

mediante apresentação do contrato social em vigor;

• no caso de sociedade por ações, ato constitutivo em vigor, acom-

panhado da prova de eleição de seus administradores em exercício;

• no caso de profissional autônomo, mediante contrato de presta-

ção de serviços, com cunho de permanência, sem natureza eventual ou precária.

j) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica de execução dos

serviços similares ao objeto dos serviços licitados, expedido em nome da empresa licitante por

pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade profissio -

nal competente, de acordo com a súmula nº 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

(Capacidade Técnica Operacional)

Nota 1: A comprovação da Capacidade Técnica-Profissional e Técnica-Operacional acima des-

critas poderão se resumir em um único documento, quando expedida em nome do profissional

e da empresa licitante;

Nota 2: A comprovação da capacidade técnica-profissional e técnica-operacional, em sendo ne-

cessário, poderão ser complementadas através de planilhas orçamentárias, memoriais descriti -

vos e/ou projetos da obra objeto do acervo/atestado.

l) Apresentação do atestado de visita técnica, expedido pela Secretaria de Serviços Pú-

blicos, Água e Esgoto, conforme exigência da Cláusula Sexta deste Edital;

m) Apresentação da Carta de Superveniência, conforme previsto no § 2º do art. 32 da

Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, e em conformidade com a cláusula 9 do presente

Edital, conforme modelo do anexo IV deste Instrumento;

n) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica;

o) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica;

p) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar

comprovante  da  homologação/deferimento  pelo  juízo  competente  do  plano  de  recuperação

judicial/extrajudicial em vigor.

q) Para o caso de empresas em recuperação judicial, deverá estar ciente de que no momento

da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou

se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do proces -

so e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a

LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial.
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r) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial, deverá estar de que no momento

da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as

obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

s) Apresentação de declaração assinada pelo responsável da empresa licitante, atestan-

do que ela não está penalizada na forma do art. 87, III e IV da Lei Federal nº 8.666/93 (Modelo

Anexo VIII);

7.2.13 Todos os documentos necessários à habilitação, exceto aquele exigido no item

7.2 letra “a” (que é emitido pela própria Prefeitura de Birigui), deverão ser entregues em seu

original; por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por tabelião de notas, ou por

servidores que realizam a licitação; ou ainda através de publicação em órgão da imprensa ofici-

al, conforme autoriza o artigo 32, caput, da Lei 8.666/93.

7.3 O Invólucro nº 02 - PROPOSTAS, deverá conter:

7.3.1 O envelope nº 02 - Proposta Comercial deverá conter a Carta Proposta Comercial

(Anexo VI –  MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL), devidamente assinada

por  responsável  legal  da  licitante,  com sua  identificação  e  cargo,  contendo o carimbo com

CNPJ e a denominação da empresa, na qual o preço global proposto esteja expresso em algaris -

mo e por extenso, bem como conste a data base do orçamento, além de endereço eletrônico para

contato.

7.3.2 Deverão estar consignados na proposta:

7.3.2.1 A denominação, CNPJ, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail do licitante

e data; 

7.3.2.2 Preço: unitário e global em algarismos e por extenso, expressos em mo-

eda corrente nacional, sem inclusão de previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as

despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as 

despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da presente licita-

ção; 

7.3.2.3 Prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses contados a par-

tir da data de recebimento pela contratada da Ordem de Serviços expedida pela Secretaria de 

Serviços Públicos, Água e Esgoto, podendo ser renovado, se houver interesse da Administra-

ção, respeitando o limite previsto para a modalidade Tomada de Preços;

7.3.2.4 Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corri-

dos, contados a partir da data prevista para abertura dos envelopes proposta, prazo este que fi-

cará suspenso em caso de interposição de recursos, até a publicação do respectivo julgamento. 

Precedente: RO em MS 15.378, da 1ª T. Do STJ; 
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7.3.2.5 Declaração de que os preços apresentados contemplam todos os custos

diretos e indiretos referentes ao objeto licitado; 

7.3.2.7-  Declaração de que o objeto ofertado atende todas as especificações

exigidas no termo de referência. 

Nota: A proposta comercial deverá ser entregue em envelope fechado.

7.4 Os invólucros nº 01-Documentação e nº 02- Proposta, deverão se apresentar, respecti-

vamente, lacrados e com os dizeres externos:

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº __/2017

OBJETO:

NOME:

CNPJ:

ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA COMERCIAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº __/2017

OBJETO:

NOME:

CNPJ:

7.5 Para fins de agilização na elaboração e assinatura do contrato, a empresa licitante po-

derá constar na proposta o nome do seu representante legal, cargo que ocupa na empresa

e demais dados (CPF e RG).

7.6 Julgamento das Propostas:

7.6.1 Os invólucros nº 01 – Documentação, nº 02 - Proposta Comercial serão recebidos

em hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital.

7.6.2 A Comissão Permanente de Licitação no horário e local estipulado neste Edital,

se reunirá em sessão pública para julgar as propostas; iniciando a análise com a abertura dos in-

vólucros de nº 01 e, exame dos documentos de habilitação.

7.6.3 Para fins de habilitação será observado o seguinte:

7.6.3.1 Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, de-

verá ser apresentada toda a documentação exigida no item 7.2 e seguintes deste edital, porém,

serão declaradas HABILITADAS mesmo que apresentem alguma restrição na comprovação da

regularidade fiscal. A que for declarada vencedora do certame, terá o prazo máximo de 5 (cin -
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co) dias úteis a partir da ciência do julgamento para apresentar a devida regularização da docu-

mentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de de-

zembro de 2006, atualizada.

7.6.3.2 Em se tratando de empresas que não se enquadrem no subitem anterior

(microempresas e empresas de pequeno porte), a apresentação da documentação constante do

envelope nº 01 em desacordo com o previsto no item 7.2 e seguintes deste edital acarretará sua

INABILITAÇÃO.

7.6.3.3  A licitante  deverá  comprovar  seu enquadramento  por  qualquer  meio

lícito e legítimo para fazer jus aos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, atualizada;

7.6.4 Os invólucros de nº 02 – Proposta Comercial serão abertos somente dos concor-

rentes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tendo havido

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.6.5 A Comissão Permanente de Licitação procederá à devolução dos invólucros fe-

chados aos Licitantes Inabilitados, contendo as respectivas propostas, desde que não tenha havi-

do recursos  ou após sua denegação.  Serão desclassificadas  propostas  que não estiverem de

acordo com as especificações constantes da Cláusula Primeira – Do Objeto.

7.6.6 Será classificada em primeiro lugar a empresa habilitada que apresentar o menor

preço global, resguardado o direito da microempresa e/ou empresa de pequeno porte privilegia -

do pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, respeitando como preço máximo

o valor estabelecido no item 1.1.1.

7.6.7 Em caso de empate a classificação se dará nos moldes previstos no art. 45, §2º da

Lei Federal nº 8.666/93 e nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro

de 2006, ressalvando que a Comissão Permanente de Licitações comunicará às licitantes atra -

vés de transmissão via fac-símile ou outro meio idôneo sobre local, data e hora do eventual sor-

teio, se este não puder ser realizado na mesma sessão de abertura dos envelopes nº 02 – propos -

ta comercial, ficando facultada a participação dos respectivos representantes.

7.6.8 Caberá ao Prefeito Municipal, a homologação desta Tomada de Preços e o julga-

mento dos recursos eventualmente interpostos pelos licitantes.

CLÁUSULA OITAVA - DO JULGAMENTO

8.1 O julgamento das propostas, será confiado à Comissão Permanente de Licitação, designada

pelo Prefeito Municipal, que levará em conta o dever da Administração, o item citado neste
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Edital, na ordem de menor preço global, bem como disposições dos artigos 43 e seguintes da

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

9.1 A homologação e a adjudicação à vencedora, será feita pelo Prefeito Municipal, ficando re -

servado à Prefeitura, o direito de cancelar a presente Tomada de Preços e/ou rescindir o contra -

to, desde que seja de interesse da Administração, devidamente justificado, não cabendo às lici-

tantes indenização a qualquer título. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTRATO

10.1 Após a homologação do julgamento, a empresa vencedora será convocada via e-mail para

assinatura do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento da

convocação, com observância das prescrições do art. 64 e seus parágrafos da Lei Federal nº

8.666/93, e suas alterações.

10.2. O contrato decorrente desta Tomada de Preços, será formalizado por termo, em conformi-

dade com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, integrado por este Edital e seus anexos,

tendo em conta a proposta da Contratada.

10.3. Os serviços serão executados rigorosamente de acordo com o Termo de Referência cons-

tante no Anexo II deste Edital.

10.4 A Contratada, responsabilizar-se-á por acidentes e prejuízos que venha a causar a tercei -

ros, por sua culpa, negligência ou imperícia.

10.5 A Prefeitura fiscalizará os serviços, exigindo da contratada a observância obrigatória das

normas técnicas de saúde e segurança do trabalho, na forma prevista no art. 67 e seus parágra-

fos, combinado com art. 12, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.

10.6 O recebimento provisório, dar-se-á de imediato à conclusão dos serviços, e o recebimento

definitivo dar-se-á 60 (sessenta) dias, após o recebimento provisório, na forma estabelecida no

art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e parágrafos.

10.7 A Prefeitura poderá rescindir unilateralmente o contrato, independente de indenização ou

de interpelação judicial ou extrajudicial, se ocorrer uma das hipóteses previstas nos itens I a

XVII, do art. 78 com as consequências enunciadas no art. 87, ambos da Lei Federal nº 8.666/93,

atualizada pelas Leis Federais nºs 8.883/94, 9.648/98 e suas alterações.

10.8 A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir total ou parcial-

mente às suas expensas, serviços, objeto do contrato em que se verifiquem defeitos, incorreções

resultantes da execução irregular dos serviços por ela executados,  pelo prazo de 05 (cinco)

anos, a contar da data do recebimento definitivo.
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10.9 A licitante vencedora, quando da assinatura do contrato, deverá apresentar A.R.T.

(Anotação de Responsabilidade Técnica) dos serviços a serem executados,  em nome do

profissional indicado na habilitação, devidamente recolhida.

10.10 A licitante vencedora, na execução dos serviços propostos, responsabilizar-se-á por toda

sinalização de trânsito, quando da execução dos serviços ficando responsável por danos a ter-

ceiros; também deverá atender as normas de segurança do trabalho.

10.11 A licitante vencedora deverá iniciar os serviços em até 03 (três) dias úteis após a libera-

ção da Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria de Serviços Públicos, Água e Esgoto.

10.12 A licitante vencedora, deverá executar os serviços propostos no prazo de 12 (doze)

meses, após o recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria de Serviços Pú-

blicos, Água e Esgoto, na proporção estabelecida e conforme Termo de Referência cons-

tante do Anexo II deste Edital; quando da não especificação, prevalecerão as exigências

das normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).

10.13 Fica estabelecido, que a Contratada não transferirá no todo ou em parte, serviços objeto

do contrato, sem autorização expressa da Prefeitura Municipal, ressalvadas as subempreitadas

de serviços especializados, as quais serão previamente comunicadas ao Setor responsável para

autorização.

10.14 Correrá por conta da Contratada todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato, conforme disposição do Art. 71 da Lei Federal

8.666/93;

10.14.1 Durante a vigência do contrato, os preços deverão ser fixos e irreajustáveis, de

acordo com o disposto no art. 28, § 3º, inc. III da Lei Federal nº 9.069/95;

10.14.2 Decorrido o prazo da execução do contrato e, caso haja vantajosidade e interes-

se da Administração na renovação contratual, os preços poderão ser reajustados, desde que re -

querido pela contratada e demonstrada a vantajosidade, utilizando-se o índice IPCA-IBGE ou

outro índice que venha a substituí-lo, tomando-se por base a data de abertura da proposta.

10.15 O Contrato vigerá por 12 (doze) meses  a contar da data de sua publicação.

10.16 A contratada fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi -

lidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, conforme artigo 55, XIII da Lei Federal nº 8666/93.

10.17 Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial, será exigida apresenta -

ção de cópia do ato de nomeação do administrador judicial da Contratada, ou se o administra-

dor for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda,
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declaração recente, último relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de

que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial.

10.18 Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial, será exigida apre -

sentação de comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recupe-

ração extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:

11.1 A Prefeitura Municipal exercerá a fiscalização dos serviços, através da Secretaria de Servi-

ços, Públicos, Água e Esgoto, Engenheiro de Segurança do Trabalho, e Departamento de Re-

cursos Humanos e/ou Secretaria de Finanças, e/ou por meio de empresa contratada, sem reduzir

nem excluir a responsabilidade da Contratada.

11.1.1 A fiscalização por parte da Secretaria de Serviços Públicos, Água e Esgoto fica-

rá assegurado o direito de:

11.1.1.1 exigir o cumprimento integral dos projetos, prazos, especificações, de-

talhes e também das normas técnicas de execução dos serviços;

11.1.1.2 rejeitar todo e qualquer objeto de má qualidade ou não especificado, e

estipular o prazo para a finalização dos serviços;

11.1.1.3 exigir a imediata substituição do técnico, ou operários que não corres-

pondam técnica ou disciplinarmente às necessidades dos serviços, sem prejuízo do cumprimen-

to das condições contratuais;

11.1.1.4 decidir quanto à aceitação do objeto “similar” ou especificado, sempre

que ocorra motivo de força maior;

11.1.2 A fiscalização por parte do Engenheiro de Segurança do Trabalho ficará assegu-

rado o direito de:

11.1.2.1 fazer cumprir as obrigações inerentes ao Termo de Ajuste de Conduta

nº 97/2014/MPT/PRT 15ª REGIÃO – PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO

DE ARAÇATUBA, exigindo a observância de normas técnicas de segurança e saúde no traba-

lho adequadas, na forma prevista no art. 67 e seus parágrafos, combinado com art. 12, VI, am-

bos da Lei Federal nº 8.666/93, sob pena de penalização na forma da cláusula 6ª do instrumento

contratual.

11.1.3 À fiscalização por parte do Departamento de Recursos Humanos e/ou Secretaria

de Finanças ficará assegurado o direito de:

11.1.3.1 Acompanhar se os empregados que trabalham na execução dos servi-

ços técnicos correspondem àqueles constantes dos assentamentos da folha de pagamento e se
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recebem regularmente os salários, fazendo juntar mensalmente às medições termo de acompa-

nhamento;

11.1.4 qualquer comunicação, ordem de serviço, reclamação, imposição de multas, inti-

mação, etc., entre a Contratada e o Setor responsável da Prefeitura, será feita por escrito, devi -

damente protocolada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIVERSOS

12.1 Não serão levadas em consideração, quaisquer vantagens não previstas neste Edital, nem

as propostas que oferecerem redução sobre a proposta mais barata, sempre atenta ao critério de

qualidade;

12.2 Nas reuniões para abertura dos invólucros, será lavrada Ata Circunstanciada, na qual deve-

rá ser mencionado tudo o que ocorrer na abertura das propostas e demais atos relacionados.

Também será lavrada a Ata do Julgamento que deverá ser assinada por todos os membros da

Comissão Permanente de Licitação;

12.3 O resultado final desta Tomada de Preços, homologado pelo Sr. Prefeito será levado ao co-

nhecimento dos licitantes e do público, através da Imprensa Oficial e Local.

12.4 A Prefeitura, não aceitará proposta que exija pagamento antecipado, mesmo na justificati -

va de vantagens, nos termos do parágrafo 3º, art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela

Lei Federal nº 8.883/94 e dispositivos alterados pela lei nº 9.648/98;

12.5 Os recursos administrativos, previstos no art. 109 da Lei de Licitações, somente serão re -

cebidos pela Comissão Permanente de Licitação quando apresentado em sua forma original, de-

vidamente protocolizado na Diretoria de Materiais/Seção de Licitações, Rua Santos Dumont,

28, Centro.

12.6 O recurso previsto nas alíneas “a” e “b” do inciso I do art. 109 da Lei de Licitações terá

efeito suspensivo, podendo a Autoridade competente, motivadamente e presentes razões de in-

teresse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos.

12.7 Ao final do serviço a empresa deverá apresentar a competente Certidão Negativa de Débi -

tos do INSS - CND, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8666/93 e artigos 383, 405, 406 e 423 da

Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009.

12.7.1 A Prefeitura reterá o pagamento do valor que corresponda aos encargos do INSS

incidentes sobre o serviço, enquanto não apresentada a CND.

12.7.1.1 A apuração dos encargos terá por base o disposto no artigo 164 da Ins-

trução Normativa RFB n 971, de 13 de novembro de 2009.
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12.8 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital desta licitação, devendo protoco-

lar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis da data fixada para a abertura dos envelopes.

12.8.1 A impugnação deverá ser protocolada junto à Seção de Licitações, sito na Rua

Santos Dumont, 28, Centro, Birigui/SP.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 A licitante vencedora que descumprir alguma das exigências desta Tomada de Preços esta -

rá sujeita  à aplicação das Sanções Administrativas previstas no artigo 87 da Lei Federal  nº

8.666/93, e descritas na Cláusula 6ª da Minuta do Contrato.

13.2 - O descumprimento de obrigações assumidas em virtude do presente instrumento e futuro

contrato sujeitará a licitante vencedora às sanções e procedimentos previstos na legislação vi-

gente e regulamentados no Decreto Municipal nº 5.385/2.015, cujo teor se encontra disponível

no sítio virtual < www.birigui.sp.gov.br >, menu "Legislação", bem como nos Anexos do Edi-

tal.

13.3 - Pelo descumprimento das cláusulas do presente instrumento e de exigências formalizadas

pelos fiscais e gestores do contrato, acerca da observância de normas técnicas de segurança e

saúde no trabalho adequadas, multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a cada constatação, acresci -

da de multa no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais) por infração às referidas normas, sem

prejuízo das demais sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme o caso.

13.4 - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outra; as multas

previstas têm caráter moratório, consequentemente, o seu pagamento não exime a Contratada

da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar, as-

segurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ASSINATURA DO CONTRATO

14.1 A Prefeitura, através do Departamento de Materiais – Seção de Licitações, convocará, por

escrito através de ‘e-mail’, a Licitante vencedora, para apresentar a A.R.T. e assinar o contrato.

14.2 A falta no exercício da obrigação de apresentar A.R.T., bem como o não comparecimento

do representante, sem justificativa, no direito de assinar o contrato, no prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis contados da notificação, será considerado como desistência, o que permitirá a

convocação da segunda Licitante classificada, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

14.3 Além das obrigações previstas nesta cláusula, como condição para assinatura do contrato,

a Licitante vencedora que optar por prestar os serviços, objeto do contrato, sem a contratação

de empregados no regime da C.L.T., deverá apresentar  Declaração de que não contrata e nem

contratará nenhum empregado para a prestação dos serviços licitados, hipótese em que ficará
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dispensada de atender as exigências dos itens 1.1.3, 1.1.4,1.1.5, 1.1.6 e 1.1.7 da cláusula I do

Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA REVOGAÇÃO

15.1 A Prefeitura, poderá revogar esta licitação, por razões de interesse público decorrente de

fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer es-

crito devidamente fundamentado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 Para conhecimento de todos, expede-se o presente Edital, que será publicado, em resumo

no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Jornal de grande circulação no Estado e Região, bem

como na Internet no “site” www.birigui.sp.gov.br e afixado no local de costume (quadro de edi-

tais) da Prefeitura Municipal de Birigui/SP.

16.2 Em qualquer dos casos de obtenção do Edital, a entidade interessada poderá, através de

seu representante legal, assinar o Recibo de Retirada do Edital, conforme modelo (Anexo III) e

encaminhá-lo à Seção de Licitações, até 48 (quarenta e oito) horas anteriores à data e horário de

recebimento das propostas; este procedimento a habilitará a receber os esclarecimentos e infor -

mações adicionais, que, por ventura, se fizerem necessárias.

16.3 Faz parte integrante deste edital:

16.3.1. ANEXO I – Minuta de Contrato;

16.3.2 ANEXO II – Termo de Referência;

16.3.3 ANEXO III – Modelo do Recibo de Retirada do Edital;

16.3.4 ANEXO IV – Modelo da Carta de Superveniência;

16.3.5 ANEXO V – Modelo de Carta de Credenciamento;

16.3.6 ANEXO VI – Modelo de Carta Proposta;

16.3.7 ANEXO VII – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno

Porte;

16.3.8 ANEXO VIII – Modelo de Declaração Regularidade Trabalhista;

16.3.9 ANEXO IX – Declaração Ministério do Trabalho;

16.3.10 ANEXO X – Termo de Ajuste de Conduta nº 97/2014/MPT/PRT 15ª REGIÃO

– PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA;

16.3.11 ANEXO XI – Decreto Municipal nº 5.385/2015 – Penalidades Contratuais;

16.3.12 ANEXO XII – Termo de Ciência e Notificação;

16.3.13 ANEXO XIII – Cadastro do Responsável.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 O foro competente, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência desta licitação,

é o da Comarca de Birigui - SP, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

17.2 Birigui, ao primeiro dia do mês de agosto de dois mil e dezessete.

Bernadete Ferrete Fávero Zen Andréia Cristina Possetti Melo
Diretora do Deptº de Materiais Chefe da Seção de Licitações

Eldir Paulo Scarpin
Secretário de Serviços Públicos, Água e Esgoto

= V I S T O =

Cristiano Salmeirão
Prefeito Municipal
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